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* Pft(;:F ll'l'IJRA M UNICiPAL D 

18AIA8 COELHO 
~ 

ANEXOII 

DEClARAÇÃO OE Nlo ACÚMULO DE CARGOS PÕBLICOS 

[1,1,, _ ____________________________ ~ 

portador la) do RG na ________________ _, inscrito [i) no CPF sob o n11 

______________ em cumprimento ao que determina o Art, 37, incisos XVI e 

XVIII da Constituição da Republica/88, DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena de 

responsablllclade clvll, penal e administrativa, nos termos da legislação vigente, que NÃO ocupa 

cargo, emprego ou função pú blica na Administração Pública Direta, Indireta, nas suas subsid iárias. 

bem como em qualquer sociedade controlada pelo Poder Póblico, de qualquer dos Poderes da, 
União, dos Estados do Distrito federal e dos Munid pios. 

Por ser expressão da, verdade, firmo a presente 0EClARAÇÃO. 

Isa ias Coelho/PI, ___ de _______ de ___ _ 

DECI.ARANITE 

* PREFEITURA. MUNICIPAL O E 

• ISAIAS OOEt..HO 
UNIDOS PARA RECONSTRl,JtR 

LEI MUNICTPAL Nº 55712019, DE 2!1 DE JANEIRO DE 2019. 

Conoe<le reajuste de vencimento IWS servidores 

ocupantes de cru-gos de Professores, para o fim 

cspooilioo de acleqw,ção au piso pro lissional nacional 

dos prollssíOMÍs do magist~rio público da odué<lçlo 

oá.iica, r.M ter:mo8: em que pn:cei1w a Lei Fcdc:ra.1 a6 

11. 7l8/2008, 

O Pn!feito Municipal de !salas Coelho, Esiado do Piauí, oo 11$() de suas atribwçõe$ que, 

lhe 5'ão con&riclas p<!la Cot1Slituiç/l.o Federal, Cons1ituiçllo Esl#dual e Lei Orgdnica do Municfpio, 

fàl'O saber que n ctmam Mua.icipal de !salas Coelho S!)rovou "c::u saociono a SJOguLn1e lei: 

Arl. 1° - Fica concedido reajt1Ste de 4,17% (quatro int<:iro:,, e deicsS1Ctc oonti!simos por cento) paro o 

ano de 2019 no pi,,o salarial laboral pam os profissionais do mJ>gistério público do sistema de 

~ do Muniéípío de lsai8$ Coelho. 

Art. 2° - As despesas decorrentes des1 lei oom:roo pôr conta de dolaç1lo orçmncntárin prevista cm 

lc-i., que ~:!ruma :recéita e fixa desp:SM no município. 

Art. 3° - Ficam ~vogadas todas as disposiç,5éS em contritio, 

An. ◄º · Esta lei enlm cm vigor na dala de sua publi~, wm cfei!Q$ retroativos à I º de janeiro de 

2019. 

o.binele da Prefc.itura Mm:tlcipal de ls:alas Coelho-PI, 25 do FeveTeiro d" 201 9. 

~.IÃ'rfi /'.,.1J7ACJ3. ~ 
;~~ ~tASTELO BRA ·co NllNE 

Prefeito Mwúcipal 

~.Mi:~;Acõe.:HO. ,oeã 
~- UNIOO,.PARA RECONS'l"RUIR 

D 

DlspOç ,ob,c a criaç!o de car~ e funç&,, 

grntillcadao e esubel.coe &teruções nos quMtíte.tivos 

dos números de "ª&llS e na 11:ml!llc~ dç =aos j j 

e:x i.stent:e..,: no imbito dn estrutura OOJTlini.stmti"'11 do 

Munkipio <lc wdas Coelho e, dó. outrd:I providôoeia.. 

O ~feito Munieipnl de lónl.os Coelho, Estado do Pi u!, no U50 de suus utribw\1(le:, que 

lhe do conf'mdas pela Conslitulção Federal, CClnstiruição Estndual e Lei Orgjlnica do Municfpio, 

faço Mba que a canwa MWlÍ<lipal de Isaías Coelho aprovou e eu sanciono a ,eguintc ld: 

Art.. l° - Ficam crio.dos ea,g,n e e 1abelecicus as ai~ nos quantitativos de vagas e 

rcmunenlÇ!o de alguns dos cargos efetivos j é eJ<:i,tc:ntcs no !imbito dn Prefcitwu .Murucipal de Isaías 

Coelho DOll termos wi Tabela coJlSUlllle no Aoe~o I da pieseme Lei. 

§ 1° • Ficam criados os cargos de CirurgiJlo Den1isLn (Hospilal); Operador de MâqllÍrulll Pcsarlas; 

Motorista "B"; llnfcrmcin,s (Hospital); Técni.co em Enfelffl'ISem (HospiU!J); Vll!lmclor (Proarama 

Criança .r·eliz). Sncanador e Fllnnáeeutico. 

f 2° • Ficam amplia<IM as seguintes vago• 00$ e,irgos j al cxisteot=: 04 (quatro) vsps para 

11 ente Comwu~.o de Srulde; 02 (duti.s) vagas de Agente de Vigi!Ancia San.ilária; (12 (d=) vaga, de 

Assi,tcntc Social; OI {umo) vaga de i~ilo DentíSlll do PSF; OI (uma) vaga de Mtdico (PSI'). 10 

(de:%) v~ de Digjtlidor; 01 (umn) vaga do lã!ctrici~ OI (WJ1a) va"a dç Enfcnnruo (J>SF); OI (uma) 

vaga de Pi!JCS) de Tributos; 01 (uma) ''l>.&a ~ Té.:nico em Higiene Dent41 - THD; 02 (duas vago~ de 

T60nico Aclministnlivo ; 07 (&etc) vagas de Técni,:o cm Enfermagem (Hospital) , 

§ 3° • Fiea reduzido o numero de vag,s.s do• cari;os de Auxi li"' .-..dmiru5fflllivo de 30 (ll'inia) 

para 15 (quinze); o de Secre.Ultia de Unido.de Escolar de IS (dez) para 10 (dez) e o de Motaruita -n~ 
d.e 02 (duas) para 13 (treze) "08"; 

Art. lº ficam criadas as FWIÇÕes Gruli.licadns e Oraüficaçõcs constante:,; no Anexo U da 

presente Lei, que díKrimina além dc:,;ms, as j t c,cistcntcs, os C81SQS ern c:omissôes, com seus 

respectivos códip e valores. 

§1~ Fi.cam criadas as seguimes F\ançàe$ Orotiflc3das: Funçoo Gmtificoda Su~rviwr de 

En$im:,; Funçlo Orati6cada (Sccn:1ari~ E xccuth·~ - o..J6); Função Gratificada (Diretor de Escola -

251 a 500 alunos); F'urlçllo Gratificada (Direlor de Escola - 101 a 250 alunos); FUDÇ!o Gratificada 

(Diletor de Escola- 01 a 100 alWIOI!), Fon~ Gmtificru!a (Coordenador de Ensino lvel I); Funçru, 

Omificada (Coordenador de Ensino lvel IJ); Funçilo Gratificada (Coordeu:w!or do Prognmu, 

Criança feliz); Função Gralificooa (Coordenador da Prolcçii<l Social 8 ,1,;ica - CR.AS); FUDÇ!o 

Gratificada {Coorderiador da Proleçllo Social E$peeial - CREAS); Função Oratifi~a (Coordcruidor 

da VigíJ8ncfa Sócio Assistencial); Funçiio Grúlillc,,da (Coordenador da Sitúde Bucal); Func;iO 

Onnillcuda (Coordenador da Atenç!o Básica-Níve l Superior); Função Gratificada (Coordenoclor da 

Vigilllnc:ia Sanitária); Funçlio Gratificada (Coordenador da Vigilância Epidemiológica); Função 

Oralificooa (Coordenador dn Saiíde da Mulher e da Crfança) e Função Gratificada (Coordenador do 

Programa Criança Feliz), 

§2º Fi= criados-; os Cargos de Advogado, Assistente Social e Psicélog<l J>àrn o CREAS 

(Centro de Refcr!ncia Especial izado de As.sislimcfal Social), 

Art. 3~ Fica atualizada n iabcla rcícrcnlo às atribuições dos c:ru-gos efcti- e/ou 

oomíssionadm e das f'unçõc~ gnUificadas de acordo 00m o Anexo III da prcsenlé Lei. 

Art 4º Pennànooc::m iMl!erad8$ e em \Ígor as d.ispcsições pre\'istas llll. Lei N' 42412005, Lei 

1'~ 4:ZS/2005, Lei Nº '426/lOOS, Lti • 45412009 • Lei C ompk111eJUar • 00212011 , cujas 

disposições nllo oonflitam com eslll lei oon,plom<lnbu-. 

Art. ~ A,, des~ dro<;>m:ctes d!I ex~ da presente le.i OOrTCl'Go por cont4 de domçao 

próprio, prevista no orvnmento vigenle. 

Art. 6° Esu, lei enu,, em vigor na data de sua publicação, revogrulM as dlspo~lç&s em 

contrário.. 

Gabln= da Prefeitura Municipal de, J (as CoelJ,o-Pl, 2S d.e fevereiro de 20 J 9. 

~1,,a1 e, h ,( C- lf- ,,vÇ,_!JA · Tr/t.i.."lsscó E-tJí/l{hs-rEW s~ri,-1''\JNES 

PREn:JTO MUNlOl'A_(.. 
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. . --
PREFEITURA MUNICIPAL OE 

• t8AIA8 COELHO-. 
VNIPOá PARA R:f!CO~ST:7 .:,;:;;: 

EXOJ 

T AD.ELA A TUALIZAD COM A PE! OMINAÇÃO, QU rrIT ATlVOS F. 

REMllNERAÇÃO DOS CARGO EFETIVOS D PRJ;:FEITllRA IUNICIPAL OE ISAIAS 

COELHO. 

~ DE-NOMINAÇAO QUANTIDADE RE1•n:fl',"Ji;R,AÇÃ0 (RS') 

OI Age;ne C.0,,,unitmio de Saúdi, 26 Lei nº 1612018 

02 Agc:n1e de VigílAnc.ia Sanitãria 04 1.250,00 

03 As.ente da 1,ndcrnios os l.250,00 

04 Assistente Social os 1.600,00 

os Awillíar Adlltin.is-ivo 15 Ol(hwn} w!rio mJ.nimo 

,;gen1e 

06 Auxllw de Serviços GelUis 60 OI(hum) .Snlário mlnimo 

vib-cnlc 

07 Auxiliar de Fiscal de T ribulos 01 Ol(hum) salário mtnimo 
vig1211e... 

08 Cirmgil.o D=tism (Ho~pital) OI 2.495,00 

Cinqil.o De:ntl sla (PSF) 05 2.495,00 

09 O.igjtador 10 Ol(hum) salArio mlnimó 

vig.cnte, 

10 Eletricim 02 OI(hum) sn!Ario m.lnimó 

vigente. 

11 EncanadQ.- 02 Ol(hwn) salário 01.lni.mo 

vi11en1e. 

12 Enfermeiro (HOOipital) o~ 1.600,00 

Eníermciro (PSF) . 04 dois Salários mlnimos 

vieen1e. 

13 Engenheiro AgrOnomo 01 ll l(líUll'I) # lárlo mínimo 

visenle. 

14 Fmmadutioo 01 1.497,00 

IS Fiscal de Obras e Serviços Público$ OI Ol(hum) ...!Ario mínimo 

vigente. 

16 Fiscal Ambien1al 01 Ol (hum) ~o mínimo 

1tigentc. 

17 fi-' de Tribll-tos 02 0I(hum) sal.lrio rnlmroo 

~igente. 

IS Fisiotcn11peuta 03 1.S00,00 

19 Ollri 10 Ol(bum} "'11tlrio minimo 

vi11en1e. 

20 Médico (Hospiml) OI 6.000,00 

Médico (PSF) 04 6.000,00 

21 M&fü:o V ctcrinário 01 1.497,00 

22 Mmorimi ''D" 10 Ol (hw;n} salário mlnimo 

vigen_te. 

23 ·Moiori.~"0" 13 Ol(hum) ...Jário mb,imo 

, vigcm.ó. 

24 ~ de M,lquinos Pcmd.,. 0:5 Ol(b...m) salário mlnimo 

vige,,te. 

25 Nulrlc.lonirla 03 1.600,00 

21) Oricmbidor Sociltl (CRAS} 04 Ol(hum} salário m.lnimo 
vi,gcntc. 

2? Pedagogo 03 Lei n• li . 738/96 

28 Paicólogo os 1.600,00 

211 Prof=r Classe "A" 60 Lei n• 11. 738/96 

30 Professor Classe "B" 60 Lei n• 1 1. 738196 

31 Professor Classe ·--e·• 25 ü:i n• 1 1. 738196 

·32 Supervisor (Programa Criança Feliz) 0'2 1 .. 300,00 

33 T~c:ruco c:m Higiene Dental • THD 04 Ol(hnm) Salário minirnõ 
1 vi,gente. 

34 T~co Admlnlswóvo 04 Dois Salruios rnfat irnos, 

vigente. 

35 Tfcni.co do Eúíermag_cm (Hoi pillll} 07 01(1,um) >álmo mJ10im.o 

li 

vigente. 

T6cn.ico de Enfennagem (PSFJ 06 0l(hum) ülário mí_nimo 

vigcnlé. 

J6 T 6cníoo Agrloola 01 0l{hwn) salário mÍl!itno 

vigeme. 

37 T ócnioo cm Conlabílidade OI Ol(hum) salário mínimo 

v ig,cnt.c . 

38 $ecretll.ria de Unidad.e ~!111 10 Ol(hum) salário mínimo 

VÍgffltC. 

1 39 Visia 20 Ol(hum) .salário mínimo 

viflente. 

40 Visitador (Programa Critm,;:a Feliz) 06 Ol(hum) salári.o mícimo 

vigente. 

ANEXOU 

CARGOS EM COMISSÕES, nINÇÔES GRATIF1CADAS, CÓDIGOS E VALORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IS.AJAS COELHO (PI) 

DJ!.NOMlNAÇÕES CODIGOS VALOR QUANTIDADE 

(RS) 

Secret6rio Municlpol - Nfve'l ExttAllivo NE 2.700,00 12 

DÍl'eÇIO e ~o Supmi01 DAS-6 2.400,00 os 
D i,eç&o e AsteSSoramento Superior DAS - 5 1.1160;00 OI 

Di_~ e A.ssessoramcmto SupmiQT OAS-4 1.600,00 06 

Dí,eçlo e ~=10 Superio1 DAS - 3 l .300,00 02 

Direçlo e Assessorami:n.to Superior OAS-2 1.250,00 07 

Dlreção e Assc~IO Supcrioi OAS - 1 1.200,00 os 
DireçAD e ~=to lntennediário DAl - 6 l . lS0,00 os 
Direçlo e Assessoramento Intermediário DAl - 5 1.100,00 02 

Di.tt<;ão e As&c=-to [ntcrmcdlário OAl - 4 1.050,00 03 

Dircçic)eA&k,Ss'>nunenlo lnlo:rmcdiário DAl - 3 1.020,00 06 

-
Dm,çllo e Assessonunento InJmucdiário DAl - 2 1.000,00 10 

Di~ e ~soramcmto tnlemlédiário DAl - 1 01 salário 25 

Função Gmiikada (Coordenaç,fo da Saíuk, FG-27 500.00 OI 

BIJICII!) 

l'unÇão Gnlificada (Coordenaç$o da FG-26 500,00 0 1 

Vigilucia Sanitária) 

Fw,çdlo Omtificada (Coordenação d,. FG-25 300,00 OI 

V ieil4nc:ia Epidemiológica) 

Fun,ção Or1.tificada (Coordt-u!ÇJO da Saííde FG-24 500,00 OI 

da Mulher e da Criança) 

Função Gnilifiéáda (Coordenação do :NASF) F0-23 400,00 01 

Funç4o Gratificada (Col,rdenilÇiLO do FG-22 :,oo.oo 02 

Programa Críabça Feliz) _ 

Fw,çlo Graliiieada (Coordenação da fG-21 300,00 02 

Proltçl[o Sóeiftl. BMica - CRAS) 

Função Gtadficada (Coordénttç/lo da PG-20 :300,00 01 

Proteção Social Especial - CR6AS) 

Funçoo Gn.tificada (Coordenação da FG-19 300,00 OI 

Vigílância Sóeio--Assistencial) 

Funçfo Gratificada Supervisor de Ensioo F0-18 700,00 OI 

F\IJ:lção Oni.tificeda (Secretaria Executiva FG-17 600,00 OI 

CME-Consdho Muníoip3l. de_Educaç!lo) 

função Gta.tificadil (Diretor de Escola - 251 FG-16 580,00 03 

a 500 ahmos) 

Função Or&tíficada (Diretor de ESQQ!a - 1 O 1 FO-15 450,00 05 

a250 slum>•) 

Funçfto Gnni fi=da (Diretor de Escola - O 1 a "FG-1 4 300,00 06 

100 aJuno,i) 

Função Onttifieáda (Coordenador ~ En-'IÕno FO-13 400,00 06 

- lvel 1) 

Função Gatiliciocl,, (Coonlew,dor de Ensino FG -12 350,00 10 

- fvcl II) 
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.
P REF. ·E. ITURA M. U ,N_• . ICIPA·. L D E. 

JSAiAS co· Uta . 
UNIDOS PARA RECONSTRU IR . 

• ---

-
fw,çlo Gmifiead:. FG-11 300,00 02 

f,u,ç!Q (intificadn F0-10 320,00 06 

Fnnç&, Gratificado FG-09 300,00 02 

Fw:u;!o Gmtilicilda FO-OS 290,00 02 

Fmç&, On.tifwada F0-07 280,00 OI. 

p.,,,çll<:> Qratlfleada FG-06 270.00 02 

Fwtçllo Clfttific,,da FO-05 250,00 02 

F'ilnçllo Gratificada F0-04 240,00 08 

F'ilnçlo Oralificada FG-03 230,00 06 

f'unçllo Gmtificadú FG-02 no,oo 02 

F'ilnçlo Gnú.ilieada F0-01 200.00 12 

Onni.fi~ de Incentivo à Saúde (S11.úde úlS-7 U00,00 04 

Dueal - Nivel ~or) 

(m,lifi~ . de lnccnth,~o à Stulde GlS-6 4.400,00 05 

(A1cndimemo de Urgfoeia e Emorgar,ci,a) 

Or.uificaçlo de Jr,centiYO à Saíade {Especial) OIS-5 2.000,00 05 

Orali.ficaçlo de lnccntivo à Sftúclc OIS-4 8114,00 os 
(Coordenllfll'> e Equipe) 

Oralillcaçao de Jpcentivo à $aúdc OlS-3 800,00 os 
I (Coordcnaçllo de Progmmo.s) 

.1 Oraliticaçlo de .Incentivo à Sm\de O!S-2 1.200,00 OI 

'I (Coo~ da Atcnçl,;> l:i•ica) 

Offllille11910 de l.occ!Jlivo à Sa~ GIS-1 500,00 os 

ANEXOill 

ATIU.DUIÇÕES DO CARGOS EFETJVOS F.fO COMISSIONADOS E DAS 

- FIJ ÇÓES GRATIFICADAS 1) . PREFEmIRA MIJ lCll' AL DE ISAÍAS COELHO (P() 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li -

12 

CARGO 

A8en1e. Comunitário de Sa.údc 

Agente de Vigil4ncià 

Aacntc de Endcmiss 

Au~ mac Adminii~trativo 

Auxiliar de Serviços 0•"'1s 

Aw<füar de-Fi~cal •dc. Tributo• 

Cirurgião Dt=nti:s,tu 

Eletrio:ism 

Oigi.wlor 

CO<nDDOOI 

E nfcnnoôro 

conforme, P"=•v i.sto oO..ió Pro~'J Fedttllis, E.stadUiOis 

~ou tvlunl:cíipai!'I. 

Realimr lrabolbos "'IJ'C(:ifieos M área da Saúde, 

oo.nforme previsto óOS Progr,,.m,,s Federais, E.stadWlis 

elo" Monicipai,. 

Ex,crccr atividade.! tfpiC8õ5 da c.n.:rrcim. m Ji VénOS 

programa• que e><iaem ~ sua ~içl.pnçllo. 

Serviços de escritório d:e natm-cza intclecw;,l. 

Se1'11iços na área de Saítde1 condizente&. com o niv.el 

p~tio de curci.ra, 

Serviço• de nlllw'cza tisica ou bmçai, c:nvoiv,,ndo 

aJhidadcs como ,-..,[ildoria, prcpar.;çao de al.w.1e,11os, 

mx.ina. limpel>i, ~.elo pelo l")trlmôn.lo público. 

v i.si lància e º"tro• de lllltwe:zft Séllielb.wl.te. 

A uxílinr o fiscal de lribucos nas ntivi~ de 

Examinar e pn::parar 5Cl"ViÇ05 pnm d.ig,lt.i:IÇ,ilO, • f~t 

di,giu,ç!o do dndos, bem como do lel<10S. tabela.~ e 

outros. 

Re:spon$1.4ivit1l pQr n:aWlLill', aju.$1ar, instalar e reparar 

on--su:o,i, rul;,1,1!~ • QUtr"'I condutos. 

Serviços nti. r.'i:rett d;, S;,.füJe~ condi_i.entes com o n ívcl 

pnlpdo d" c ....... ,m. 

14 Enge,;l).;fO Ast6tlomo Atividades increntes à profusão, 

JS Fbeal do Ob:ras ,o Sttlliços PllbHoo• Fiscall:zar as ati vidàdcs reguladas pelo C6<1igo de 

16 FiSClll Amhiontal 

17 PL9Cll.l Sanitário 

Po&tuma e de Obm:o do Muni,;[pio. 

Fi,..,..lizar"" a1ivídadc, que ttm impacto sobre o meio 

wnbicnte, 

Fisc.alizm ntividudcs típieüS d.o Vijp lft:.néitl ~ 11:átiai_ 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

JS 

36 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

Fiscal de Tributos Executar as lllividades de arretadação de tribulos. 

Fisioterapeuta Atividades inerenes à profüsão. 

Gari Serviços de varriç!o de 1'W1S e coleia de lixo. 

Médico Atividades inerenes à profüsão. 1 
Médioo Veterinário Atividades inerenes à profusiio. 1 

Motorista "B" Serviços de condução e m31lutenção de veículos. 

1 Motori!rta"D" 

Nutricio.nista Atividades ineren.te:s à profissão. 

Orientador Social (CRAS) Atividades inerentes ao serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo. 

P~o Atividades increntes à profissão. 

Psicólogo Atividades ineren es à profissão. 

Profcss.or Classe A Ministrar aulas a alunos da I' a 4' fflie. 

Professor Classe B Profissionais com fonnação Superior. Ministm aulas 

a aluoos e 5' a &' séries. 

Professor Clasre C Profissionais com fonnação Superior, . com 

cspecialiução. Ministrar aulas a alunos da 5' a r 
série. 

· Supervisor (Programa Criança Supervisão do Programa Criança Feliz. 

Feliz) 

Técirioo em Higiene Dental (THD) Auxilixar o cirurgião-dentista nos trabalhos práticos 

de oonsultório. 

Técnico Administrativo Serviços de Escritório de natureza intelectual 

envolwodo várias ali vidades administrativas. 

Técnico de Enfermagem Atividades inerentes à Profissão. 

Técnico Agríço.la Atividades íoerentes à Profissão. 

Téa1ko em Contabilidade Atividades ioerente, à profissão. 

~mária de Unidade Ewolar Atividades relacionadas ii doc.umenlação dos alllllos. 

Vigia Vigilância noturna e diurna. 

Visitador (Programa Criança Feliz) F aur visiw à., crianças beneficiadas pelo Programa 
- Criança Feliz. 

Opmdor de Maquinas Pesadas Operar máqllÍlllls de grande porte para realiw ações · 

e atívídades a serem definidas de acordo com as 
' 

prioridades locais. 

Farmacêutico Atividades inerenles à profissão. 1 

DAS-1 A DAS-6 Atividades de Direção e Assessoramento Superior. 

DAI-1 aDAU Atividades de DircçAo e Asse.ssoramento • 

Intennediário. 

FG-1 aFG-27 FUJ19ÕeS GratifiCOOl!S - Exclusivas para servidores 

efetivos. 

GIS-1 a GlS-7 Gratificações de Jnc.entivo à Saúde • Exclushoas para 

St.>rYidores da IÍrell de saúde. 


